
LEI MUNICIPAL Nº 2861
Fixa vencimentos para o (a) Diretor (a) do

Departamento
Municipal de EducaçpÒo e dá outras providências.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam fixados em CR$ 7.000,00 (sete mil
cruzeiros), os vencimentos do (a) Diretor(a) do Departamento Mu-
nicipal de Educaçp�o, de cujo cargo trata o artigo 3º da Lei
Municipal nº 2559, de 12 de junho de 1973.

Art. 2º - Os vencimentos fixados no artigo anterior
sofrerpÛo reajuste anual no mesmo percentual aquele concedido ao
funcionalismo público municipal.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei, correrp�o por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - A representaçpDo de que trata a Lei Municipal nº
2572, de 28 de agosto de 1973, somente será percebida em caso de
ser o referido cargo preenchido por professor(a) em atividade no
magistério, e que np�o perceberá os vencimentos fixados nesta Lei.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor em 1º de junho de 1977.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 31 de maio de 1977.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)IRNO ILMAR RESENER

Secretário

1

Create PDF with GO2PDF for free, if you wish to remove this line, click here to buy Virtual PDF Printer

http://www.go2pdf.com

